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CONTRATO QUE ENTRE S] CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
Eb'll'REGA INOVAPTT TECNOLOGIA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RADIOCOMUNICAÇAO, COMPREENDENDO I'ERMINAIS DE ACESSO DE BANDA
LARGA (3G / 4G L'l'E E Wl-FI) COM COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA EM PLENO
FUNC10NAWIEN'1'0, O FORNECINIENTO DE KQuiPAMENTOS, MATERIAIS,
SERVIÇOS DE INS'l'ALAÇAO E PROGltAMAÇAO, TREINAMENTO E DEMAIS
INSUMOS, PARA USO DA CENTliAI. DE AN{BULÂNCIAS NAS COMUNICAÇÕES DE
VOZ OPERACIONAIS, SEM FIO, EN'l'RE SEUS AGEM'l'ES DE CAMPO E ENTRE ESI'ES
E SUA CENTRAL DE Oi'EKAÇOES, ALEM DOS DEMAIS.

Procedimento Licitatório n" 531/2022
Pregão Elcti'ânimo n' 157/2022
Contrato n' 157/2022

O MUNICÍPIO l)E JAGUARIUNA, pessoa jurídica dc direito público intimo, com sede na Rua
Alfrcdo Bucno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado
pela llustríssiina Secrctál'ia de Gabinete Sra. Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, c inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente c domiciliada na Rua Custódio, n" 127, Jardim Zeni, neste
Município dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE c dc outro lado a Empresa INOVAPTT TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica
dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 35.459.466/0001-34, com sede na Rua Capitão Otávio
Machado, n' 993 sala 01, Chácara Santo Antânio, CEP: 04718-002, no Município de São Paulo,
Estado dc São Paulo, replcscntada neste ato pelo Senhor Marcus Vinicius de Oliveira Padula,
brasileiro, etnprcsário, portador do RG n' 33.259.467- 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 347.497.968-
08, residente c domiciliado na Rua Jogo Simõcs de Souza, n' 391, Tome 2, Apto. 133, Bairro: Parquc
Rcbouças, CEP: 05734-140, no Município dc São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo c acertado:

1. 0BJETO

1 . 1 . -- Prestação dc serviços dc radiocomunicação, compreendendo teillainais dc acesso dc banda larga
(3G / 4G LTE e Wi-FI) com comuJlicaÇão instantânea cm pleno funcionamento, o fomccimento de
equipamentos, materiais, serviços dc instalação e programação, trcinamento c demais insumos, para
uso da Central dc Ambulâncias nas comunicações de voz operacionais, sem flo, entre seus agentes de
campo c entre estes e sua Central dc Operações, além dos demais, conforme cspccinicações descritas
abaixo c no ANEXO 1, parte integrante do Edital:
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SERVIÇOS DE ASSINATURA MENSAL POR TERMINAL 17

2.-DOCU]WENTOSINTEGRANTES

2. 1. -- Para todos os cfêitos legais, para melhor caracterização da prestação do serviço, bcln como para
dcÊinir proccdiincntos c nonnas dcconentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, cole todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Elctrõnico n' 157/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 531/2022; c
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, cm complemento a
este Contrato, definir a sua extensão c, desta ronda, reger a prcstação do serviço contratado.

3 coNDiCõKsnrEXEcucÃocoNTKATUAI

3. 1. O prazo para a CONTRATADA programar c colocar os equipamentos cm funcionamento, de
acordo com as necessidades técnico-operacionais da CONTRATANTE, será dc até 30 (trinta) dias a
contar da data dc assinatura do contrato.

3.2. O local da prestação dos serviços será a Central dc AJnbulâncias, situada na Rua Alfredo Bucho,
n' 1.305, Centro, CEP: 13.910-027, no Município de Jaguariúna.

3.3. -- A prestação do serviço será dc total responsabilidade dtt CONTliATADA, scm qualquer ónus
para a Prefeitura.

3.4. -- Caberá à CONTliATADA

a) Atender prontamente às solicitações para solução de falhas, substituições dc
equipamentos e rcconflguraçõcs necessárias da rede;

b) Efetuar a reposição dos componentes sujeitos à desgaste natural pelo uso;

c) Promover solicitação por escrito clc prévia aprovação, para toda e qualquer alteração dc
características no Sistema de Rádio, com .justificativa;

d) Todos os serviços dc assistência técnica, manutenção preventiva c manutenção corrctiva
do Sistema, pelo tempo de vigência contratual, com vistas ao scu funcionamento
ininterrupto.

e) Providenciar, em qualquer caso, o devido reparo e restabelecer plenamente a prestação
dos serviços dentro de 3 horas cm dias úteis e 4 horas em finais de semana e feriados,
contados a partir da constatação ou notificação da falha;
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D Entregar os equipamentos com selo INATEL, observadas as regras de composição da
logomarca ANATEL, Código dc llomologação e Código de Barras, conforme especificado
pela ANATEL; c

g) Entregar os equipamentos novos e scm uso anterior. Não serão accitos equipamentos já
utilizados.

4. VALORES

4. 1 . -- Os preços unitários c totais para a aquisição do objcto constante cm Cláusula 1 . 1 são de: Item 1 , com
preço unitário dc RS 2.520,00 (dois mil, quinhentos c vinte reais), totalizando o valor de RS 30.240,00
(trinta mil, duzentos c quarenta reais); Item 2, co]r] preço unitário dc R$ 229,00 (duzentos c vinte c nove
reais), totalizando o valor dc RS 2.748,00 (dois mil, setecentos c quarenta c oito reais); c Item 3, com preço
unitário dc R$ 360,00 (trezentos c sessenta reais), totalizando o valor dc R$ 4.320,00 (quatro mil, trczctltos
c vinte reais); apresentados como lances Hlnais pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela
CONTRATANTE, os quais pcrfazcna o valor global dc R$ 37.308,00 (TRINTA E SETE MIL,
rREZENTOSEoiTO REAIS).

4.2. - As despesas decorrentes do presente Contrato corrcrão por conta da seguinte dotação
orçamcntána:

N' 02.14.01.10.301 .0069.2508.3.3.90.39.00 TESOURO

5 coNoiCOEsnKi'AGAmENTO

5. 1 . -- A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA deverá entregar Nota Fiscal Eletrânica c
relatórios dos serviços prestados, aos seguintes endereços cletrânicos:
$ê14çlç:g11üyjancia(@jQguariuna.sp.gov.br c contfisico(@iaguariuna.SD.gov.br.

5.2. -- Devem sci indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do serviço prestado, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, c os núincros da agência c da conta bancária cm quc
o pagamento deve ser realizado.

5.2.2 A conta bancária fomccida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagalncnto será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Elctrõnica

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por partc da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes
pró-ra/a fe//zporís sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas ntscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o FGTS, o INSS (Certidão Federal) c a CNDT, doculncntos sem os quais nenhum pagamento será
efetuadoE a
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6. PENALIDADES

6. 1. -- Por descumprimcilto dc cláusulas cditalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gl-avidadc da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei n' 8.666/1993 c
art. 7' da Lci n" l0.520/2002:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre quc forcin constatadas irrcgulaiidadcs de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA conconido diretamcnte;

6.1.2 Multa, nas seguintes situaçõcs

6. 1.2. 1. Moratól'ia de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia dc atraso injustificado
na prestação do serviço, até o liinitc dc lO (dcz) dias, hipótese cm quc será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-sc a aplicação da cláusula penal reinuncratória prevista na
cláusula seguinte, cin conjunto com esta, bcm como a aquisição do objcto com terceiros às expensas
daCONTRATADA;

6.1.2.2. Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, cm caso de incxccução
total da prestação do serviço ou dc descumprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese cm que
será cfetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. -- Impedimento dc participação cm licitação c dc contratar com o Município dc Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas adi-ninistrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas dc advertência c dc impedimcnto poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. rena caráter dc piso compensatório e não impede que
a CONTRATADA pleitcie indcnização suplementar.

6.6. O dcscuinprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações quc lhes correspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual sc tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificados c comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, vcriHica-sc
no fato necessário, cujo efeito não cra possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil

7. RESCISÃO

7.1. A incxecução total ou parcial deste Contrato, além dc ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, cnsejará também a sua rcscisão, desde quc oconam quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n" 8.666/1993.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no art. 79, da Lci
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n" 8.666/1993

7.3. Sc a rescisão da avença sc dcr por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-sc-á, ainda, ao pagamento dc ]-nulta equivalente a
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8. - nisPOsicoES GERAIS

8. 1. -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no que
conccmc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos cm Lci, cm especial no quc diz respeito às nonnas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o scu descumprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

8.2. A CONTliATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CON'l'RATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes na cxccução do objcto
contratado, isentando a CONTRATANTE dc toda e qualquer reclamação quc possa surgir cn]
dccorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-sc a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação.

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, quc regulamenta as licitações c
contratações promovidas pela Administração Pública.

9. DAANI'lCOltltUPÇAO

9.1. -- Para a execução deste contlaLo, ncnhuina das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem qual quc sda, ou aceitar ou sc comprometer a aceitar de quem quer quc sda, tanto por
conta própria quanto por intcrinédio dc outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
ülnanceiras ou benefícios dc qualquer espécie, sda dc forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a cle não relacionada, o quc deve ser observado, ainda, pelos gestores c
fiscais, sob as penas da Lci Federal n' 12.846/2013, rcgulalncntada no Município dc Jaguariúna pelo
Decreto n' 3.655/201 7.

10. TOLERÂNCIA

10.1. Sc qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, pennitir, incsmo por omissões, a
inobscrvância no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer fonala afetar ou prqudicar esses mesmos
itens c condições, os quais pcnnaneccrão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

11. VALOliDO CONTRATO

1 1.1. Dá-se ao presente Contrato o Valor Global dc R$ 37.308,00 (TRINTA
TREZENTOS E OITO REAIS), para todos os efeitos legais.
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12. VIGENCIA

12.1. Este contrato terá vigência dc 12 (doze) ]llcscs, contados dc sua assinatura, podendo scr
pronogado nos termos da Lei n" 8.666/1 993.

12.1.1 -- Eventuais pedidos dc prorrogação dos prazos dc prestação do serviço devem scr cfetuados
com antecedência dc pelo menos cinco dias úteis do prazo final originalmente previsto c instruídos
com provas da situação cnsdadora, nos termos do artigo 57, $ 1', da Lei n' 8.666/1993.

13 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

13.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo dc Ciência c
NotiHlcação, confoiinc ANEXO IV do Edital, relativo, sc for o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

14. FORO

14.1. Elegem as pítrtcs contratantes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde
serão pl'opostas as açõcs Oriundas de direitos c obrigações deste Contrato, rcntmciando expressamente
a qualquer outro, pol' mais privilegiado quc seja.

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor c forma para um só e jurídico cféito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo plcscntes.

Jaguariúna, 2 1 dc novembro dc 2022

Mana Emília I'cçanha dc Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
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INOVAPTTTECNOLOGIALTDA
IWarcus Vinicius dc Oliveira Padula
RG n' 33.259.467-1 SSP/SP
CPF/IWF n" 347.497.968-08

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
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ANEXOIV TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

PROCEDIM.ENTO LICITATORIO N' 531/2022
PREGÃO ELETRÕNICO N' 157/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARltJNA
CONTRATADA: INOVAP'l"l' TECNOLOGIA LIDA
CONTRATO N': 157/2022

OBJETO: Prestação de serviços dc racliocomunicação, compreendendo terminais de acesso dc
banda larga (3G / 4G LTE c Wi-FI) com comunicação instantânea em pleno funcionamento, o
lornecimcnto de equipamentos, materiais, serviços dc instalação c programação, treinamcnto c
demais insumos, para uso da Central dc Ambulâncias nas comunicações de voz operacionais,
scm fio, entre seus agentes dc campo c entre estes e sua Central de Operações, além dos demais.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES dc quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sulcitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema cletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das inanifestaçõcs de interesse,
Dcspacllos e Decisões, Incdiantc regular cadastraincnto no Sistema de Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além dc disponíveis no processo clctrõnico, todos os Despachos c Decisões que vierem a scr
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Coinplcmcntar n' 709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir dc então, a
contagem dos prazos processuais, confomlc regi-as do Código dc Processo Civil;
d) as infoimaçõcs pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo cletrõnico
do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme ''Declaração(õcs) dc Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é dc exclusiva rcsponsabilidadc do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acolnpanhamcnto dos aros do processo até scu julgamento final c consequente publicação;
b) Sc 6or o caso c dc nosso interesse, nos prazos c nas fomaas legais c regimentais, cxcrccr o direito dc
defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguaiiúna, 2 1 de novembro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO OltGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

!11üS=PQNSÁY.ELPEi:A HOl\'lOLOGAÇAO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Olívcira Sirva
Carão: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-1 3 Â
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RESPONSAVEISOUEASSINAltAIWOAJUSTE

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598-13

PelaCONTRATADA:
Nome: Marcus Vinicius dc Oliveira Padula
Cargo: Empresário
CPF/MF n" 347.497.968-08

Telefone: (1 1) 3777 - 5344
E-mail: mpadula(@inovaptt.caiu.br

MARCUS Assinado de forma

digital por MARCUS
VINICIUS DEOLIVEIRA
PADULA:3474979680

Dados:2022.11.24
21:22:24-03'00'

8

VINICIUS DE
OLIVEIRA

PADULA:34749
796808

Assinahira

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRA'l'ANI'F
Nome: Mana do CaRDo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assillatura
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